INDICAÇÃO Nº  1874  , DE 2015
INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a adoção de providências visando à cessão do imóvel localizado no Município de Itanhaém, à avenida beira Mar s/n, entre a Avenida Flácidez Ferreira e a Avenida Valter Apelian, no Balneário Gaivota, para que nele seja instalado campus avançado do Instituto Federal de São Paulo - IFSP.

 

JUSTIFICATIVA

Esta Comissão de Educação e Cultura recebeu solicitação, originada da Câmara de Vereadores de Itanhaém, solicitando apoio para que o Poder Público Estadual efetivasse a cessão do mencionado imóvel, para a ampliação da oferta de cursos da rede federal pública, destinando-o à instalação de campus avançado do Instituto Federal de São Paulo - IFSP.

Desta forma, indicamos ao Sr. Governador a tomada das providências administrativa necessárias, para que o imóvel seja destinado ao objetivo pretendido, concedendo-lhe a devida função social e respeitando o interesse municipal objeto do pleito inicial.

Sala das Sessões, em 

a) Comissão de Educação e Cultura

PARECER Nº 912, DE 2015

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4549, DE 2015

